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TERMO DE REFERÊNCIA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUTORIA PARA CURSOS DA ÁREA DE SAÚDE, NA MODALIDADE PRESENCIAL

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de instrutoria para cursos da área de saúde. A contratação deverá ser feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito abaixo:
	Item
	Especificações 
	Qtd de Turma

	1
	Curso POCUS (Point of Care Ultrasound)
	02

	2
	POCUS (Point of Care Ultrasound) PED, para a área da pediatria
	02

	3
	ACLS 
	02

	4
	AML
	02



1. JUSTIFICATIVA

A contratação dos cursos elecados acima, destinado aos médicos cooperados das cooperativas de saúde, justifica-se pela importância de promover a capacitação contínua, em consonância com os objetivos estratégicos do SESCOOP/PE de fomentar o aprimoramento técnico e profissional no âmbito do cooperativismo. Tal iniciativa visa elevar a qualidade da assistência médica, por meio da capacitação para a realização de diagnósticos mais ágeis e precisos, impactando de forma direta a eficiência dos serviços prestados e a segurança do paciente das cooperativas médicas.

O propósito fundamental é o fortalecimento da rede de saúde cooperativista, por meio da valorização dos profissionais, da modernização das práticas assistenciais e da ampliação da resolutividade dos cuidados em saúde, alinhando-se, assim, à missão institucional do SESCOOP de promover a excelência e a sustentabilidade do cooperativismo.

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS

	NOME 
	CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Quantidades de Turma

	Curso POCUS (Point of Care Ultrasound)

	
· Exame físico estendido ultrassonográfico (tórax, abdominal);
· Indicações gerais da ultrassonografia.
· Hands-on: Exame físico estendido ultrassonográfico (tórax, abdominal);
· Protocolos de Urgência/Emergência (FAST, RUSH, trombose venosa profunda).

	

02

	POCUS (Point of Care Ultrasound) PED
	· Módulo Teórico Presencial:

· História da US;
· Princípios físicos da ultrassonografia diagnóstica;
· Ajustes no aparelho do Ultrassom;
· Ultrassonografia Pulmonar;
· Ultrassonografia no trauma;
· Estudos de vasos de membros inferiores;
· Punção venosa profunda guiada por ultrasson;
· Ecocardiograma e janelas;
· Hemodinâmica e janelas;

· Módulo Prático Presencial:
· US Pulmonar + anatomia cervical;
· Cardio janelas;
· Cardio Hemodinâmica;
· E-FAST e Trauma;
· Acesso Venoso guiado: Alinhamento Agulha;
· Técnicas de Punção venosa profunda Guiada por US: Jugulares, Subclavia, Femoral e Poplíteas;
· Ultrassom Point of Care e Point of Care Pediátrico;
· POCUS Pediátrico contendo sessões didáticas, prática hands-on e simulação realística;
· Cateter central de inserção periférica.

	02

	ACLS 
	· Reconhecimento e tratamento precoce da parada cardiorrespiratória.
· Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada cardíaca.
· Bradicardia sintomática e taquicardias.
· Manejo de Síndromes Coronarianas Agudas e AVC.
· Comunicação eficiente no papel de membro e líder de um time de ressuscitação.
· Discussão sobre com o uso de um time de resposta rápida ou equipe de emergência médica pode melhorar a evolução dos pacientes.

	02

	AML
	· Choque;
· Disfunção respiratória;
· Desconforto torácico;
· Estado Alterado da Consciência e Desordens Neurológicas;
· Desordens Endócrinas, Metabólicas e Ambientais
· Doenças Infecciosas;
· Desconforto Abdominal;
· Emergências Toxicológicas; 
· Produtos Perigosos e Armas de Destruição em    Massa.

	02



3.1 Os cursos, devem ter a carga horária mínima de 16h;

3.2 A carga horária total deverá abranger módulos teóricos e práticos, contendo os conteúdos especificados;

3.3 O aluno deverá receber o certificado da formação, emitido pela empresa contratada.

3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

0. A carga horária total do curso deverá contemplar módulos teóricos e práticos; 

0. Os cursos deverão ser ministrados, conforme calendário acordado com as cooperativas participantes, no período de agosto de 2026 a julho de 2027, conforme a necessidade identificada pela cooperativa;

0.  As atividades ocorrerão, preferencialmente, no município de Recife/PE;

0. Recomenda-se que o curso seja executado em dois dias com carga horária de 8h por dia;
0. A instituição contratada será responsável pelo fornecimento de todo o material gráfico do treinamento, bem como pela elaboração e entrega dos certificados;

4.6. A previsão é que o curso tenha a participação de 20 (vinte) alunos.

5. CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO PARA PAGAMENTO

O SESCOOP/PE realiza o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, mediante prestação de contas dos serviços realizados por meio de relatório detalhado, acompanhado da nota fiscal, das declarações de isenções, caso haja, e certidões correspondentes (FGTS, Débitos Trabalhistas, Receita Federal conjunta com a Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal).

6. DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo seu CNPJ, validade da proposta, data, nome completo, assinatura do responsável pela informação, e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, desde artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido.

Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032.8320 / (81) 9.9861.0231.

A instituição pretendente deverá apresentar proposta com conteúdo programático, descrição da metodologia e formato de ensino, acompanhada, apresentar também proposta de preço detalhada com valor global e cronograma de desembolso. O prazo para envio de propostas expira no dia 30/06/2026.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

7.1. A vigência do contrato deverá ter o prazo de execução de 12 (doze) meses;


7.2. Conforme à Resolução Nº 2056/2023 –Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop, os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 10 (dez) anos, ressalvadas as hipóteses previstas neste artigo, desde que haja previsão no processo de contratação e que as condições permaneçam vantajosas;

7.3. Importante considerar que nos casos de contratações diretas, fundadas em dispensa de licitação cujo critério de escolha tenha sido o menor valor, o limite (de valor) estabelecido no artigo 12 - Inciso I da Resolução Nº 2056/2023 – RLC do SESCOOP corresponde a todo o período de vigência do contrato.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos financeiros necessários para execução do objeto do presente termo, ocorrerão à conta do Orçamento do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo de Pernambuco – SESCOOP/PE, 2026, constante nos centros:

Centro Orçamentário: 2.4.02.03.3501.001.001 - Programas de Educação Executiva e Profissional

Conta Orçamentária: 3.1.02.03.02 - Serviços Especializados

9. DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Lei anticorrupção: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto desse contrato, compromete-se, por si e pelas demais pessoas aqui referidas, perante a CONTRATANTE, a abster-se das seguintes práticas: (i) efetuar qualquer pagamento ilegal a Autoridade Governamental, funcionário público, partido político ou candidato a cargo político, ou qualquer membro vinculado à CONTRATANTE; (ii) praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro pagamento ilegal ou de natureza semelhante ou comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública, independentemente da forma, em dinheiro, bens ou serviços em seu nome ou da CONTRATANTE; (iii) efetuar qualquer pagamento a administrador, funcionário ou colaborador da CONTRATANTE, para obter tratamento favorável nos seus negócios  ou concessões privilegiadas; (iv) praticar ato que possa constituir uma violação à legislação aplicável, incluindo a Lei 12.846/2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: a Convenção interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), e a Convenção sobre o combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE). A CONTRATANTE (I) Declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em nome da CONTRATANTE, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários, representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013 e do Código de ética do SESCOOP PE."
10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações e dados pessoais a que tiver acesso em virtude das obrigações contratadas ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto contratado sem autorização por escrito do SESCOOP/PE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos;

10.2. A CONTRATADA não poderá utilizar os dados pessoais ou informações a que tiver acesso em decorrência do contrato para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas;

10.3. Quando solicitado pelo CONTRATANTE ou, alternativamente, tão logo extinto o contrato, pelo cumprimento das suas obrigações ou por outros motivos, deverá a CONTRATADA eliminar de forma segura todos os dados pessoais e informações que teve acesso em razão da contratação;

10.4. Ao contrato se aplicarão, no que couber, as disposições da Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD”) e outras que vierem a alterá-la, em especial quanto ao tratamento de dados pessoais, obtidos nas atividades a serem executadas;

10.5. A CONTRATADA está ciente que é condição para a contratação o cumprimento da legislação acima citada e seus respectivos regulamentos, bem como que possua Programa de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, contemplando, no mínimo, os seguintes itens:

1. Política de privacidade e proteção de dados pessoais; 
1. Canal para atendimento de solicitações de titulares de dados pessoais; 
1. Registro das Operações de Tratamento de Dados Pessoais; e 
1. Encarregado pelo tratamento de dados pessoais, devidamente nomeado.

10.6. A CONTRATADA está ciente que os tratamentos de dados pessoais realizados nos serviços descritos no Contrato, devem ocorrer em conformidade com os princípios estabelecidos na LGPD, em especial ao da necessidade e da finalidade, no intuito de que a coleta das informações se limite ao mínimo necessário para a prestação das atividades contratadas;

10.7. A CONTRATADA garante que imagens e estudos de caso envolvendo dados pessoais de terceiros que sejam utilizados para realização do curso contratado foram coletados mediante base legal legítima, prevista na Lei nº 13709/18, para disponibilização em virtude do objeto deste Contrato, ou sofreram processo de anonimização. A CONTRATADA também garante que o tratamento de dados pessoais sempre respeitará os propósitos legítimos e específicos por ela determinados;

10.8. A CONTRATADA se compromete a colaborar com o CONTRATANTE na implementação das medidas de transparência necessárias para com toda e qualquer pessoa física que tenha seus dados pessoais tratados para a execução do Contrato firmado;

10.9. A CONTRATADA, sempre que necessário, deverá auxiliar o CONTRATANTE no atendimento aos direitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, providenciando todas as informações e ações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas;

10.10. A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA ou seus representantes;

10.11. A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no contrato oportunamente firmado.
Recife, 19 de junho de 2026.

Cleonice Pereira Pedrosa
Superintendente
	

Luiza Helena Gomes Soares
Analista de Desenvolvimento de Cooperativas

[image: Desenho de um cachorro

Descrição gerada automaticamente com confiança média][image: Ícone

Descrição gerada automaticamente][image: Ícone

Descrição gerada automaticamente][image: ]@sistemaocbpe




https://www.linkedin.com/company/sistema-ocb-pe/


www.somoscooperativismo-pe.coop.br 
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